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MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, PESCAS E FLO-
RESTAS E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO.

Portaria n.o 439/2005

de 22 de Abril

Pela Portaria n.o 729/98, de 10 de Setembro, alterada
pela Portaria n.o 1308/2004, de 13 de Outubro, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca de Arcos de Val-
devez a zona de caça associativa da Carapuça (processo
n.o 2064-DGRF), situada no município de Arcos de Val-
devez, com a área de 3792 ha.

Verificou-se entretanto haver erro na citada portaria,
uma vez que não são referidas todas as freguesias onde
efectivamente se situa a zona de caça, pelo que se torna
necessário proceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, que no n.o 1.o da Portaria n.o 1308/2004,
de 13 de Outubro, onde se lê «vários prédios rústicos
sitos nas freguesias de Parada, Rio de Moinhos,
Miranda, Padreiro (Santa Cristina) e Rio Frio, muni-
cípio de Arcos de Valdevez, com a área de 2162 ha,»
deve ler-se «vários prédios rústicos sitos nas freguesias
de Parada, Rio de Moinhos, Miranda, Padreiro (Santa
Cristina), Rio Frio, Senharei e Sabadim, município de
Arcos de Valdevez, com a área de 2162 ha,».

Em 2 de Março de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.

Portaria n.o 440/2005

de 22 de Abril

Pela Portaria n.o 358/2004, de 5 de Abril, foi criada
a zona de caça municipal dos Estevais (processo
n.o 3554-DGRF), situada no município de Silves, e trans-
ferida a sua gestão para o Clube dos Terríveis de Caça
e Pesca de Santa Margarida.

Verificou-se entretanto que a área mencionada na
portaria acima referida não está correcta, nem a loca-
lização dos prédios rústicos que integram a presente
zona de caça corresponde à delimitação constante da
planta anexa à mesma portaria, pelo que se torna neces-
sário proceder à sua correcção.

Assim:
Com fundamento na alínea c) do artigo 41.o e no

n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, manda o Governo, pelos Ministros da
Agricultura, Pescas e Florestas e do Ambiente e do
Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o O n.o 2.o da Portaria n.o 358/2004, de 5 de Abril,
passa a ter a seguinte redacção:

«Passam a integrar esta zona de caça os terrenos cine-
géticos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na fre-

guesia de São Bartolomeu de Messines, município de
Silves, com uma área de 3350 ha.»

2.o A planta anexa à Portaria n.o 358/2004, de 5 de
Abril, é substituída pela constante do anexo ao presente
diploma, do qual faz parte integrante.

Em 2 de Março de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 441/2005
de 22 de Abril

A requerimento do Instituto Piaget — Cooperativa
para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecoló-
gico, C. R. L., entidade instituidora da Escola Superior
de Educação Jean Piaget do Nordeste, reconhecida ofi-
cialmente, ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo (Decreto-Lei
n.o 271/89, de 19 de Agosto), pela Portaria n.o 1130/90,
de 15 de Novembro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22
de Janeiro, e alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94,
de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de
23 de Março);

Colhido o parecer da comissão de especialistas pre-
vista no n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 255/98,
de 11 de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.o 25/99,


